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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO 2OI87IO2

Primeiro termo de aditivo ao Contrato no 20187102, que faz o CO
pÚeLrco DE sAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU

NSóRCIO

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ No. L2.768.835/0001-75, com
sede Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150,

I teste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, doravante
Yenominado de CONTRATANTE, e do outro lado CLARO S.A, pessoa jurídica de

direito privado, CNPJ No. 4O.432.5441OOOL-47 , com sede na Rua Rua Henri
Dunant, no 780, Bairro Santo Amaro, CEP: 04709-110, São Paulo -SP, neste ato
representada pelo Sr. Luiz Claudio Coelho, CPF No 500.844.6t3-49, doravante
denominada CONTRATADA, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - O Presente termo aditivo fundamenta-se na Cláusula quarta, do Contrato
originário, bem como 1o aditivo ao contrato do PREGÃO PRESENCIAL No Ol7/2018-
PP que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço
de telefonia móvel para suprir as necessidades do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale, conforme as
especificações contidas nos anexos do edital, e de acordo com o art. 57, inciso
II, da Lei Federal n- 8.666 de 2L dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

vclÁusulA sEGUNDA - Do pRAzo E ALTERAçÃo coNTRATUAL

2.1. O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato
resultante do procedimento licitatório acima referido, por L2 (doze) meses.
Portanto, terá vigência de 19 de Novembro de 20L9, até 18 de Novembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente alteração é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois
os motivos preponderantes entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da
suspensão das atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados
de modo continuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em
principio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com
certeza irá existir recursos para eietivação destes serviços. A alteração contratual
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em pauta encontra fundamento no dispositivo legal retro mencionado, bem como
na supremacia do interesse público, haja vista que a necessidade somente poderá
ser suprida mediante a adição contratual.

cLÁusuLA eurNTA - DrsPosrçõEs FrNArs

4.1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor.

\+ por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes

CoNTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus
jurídicos e legais.

Caucaia/CE, 19 de Novembro de 2019.

Francisco Eudes
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDEINTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU . CISVALE

CISVALE CISVALE

CNPJ: 4O. looot-47
Luiz Cla io Coelho

CPF no 500.844.613-49
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO DO TERMO ADITIVO

O Consórcio público de Sa úde Interfederativo do Vale do Curu CISVALE,
PREGÃO

torna público o extrato do primeiro Aditivo ao Contrato decorrente daPRESENCIAL NO OL7/20I8-PP que tem como objeto a CONTRATAçÃO DERESTAçÃO DE SERVIçO DE TELEFONIA MOVEL PARA
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EMPRESA PARA P
RIR AS N ES DO CO
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DERATIVO DO VALE DO CURU . CISVALE.
pÚeLrco SAÚDE

TANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SEÚOE INTERFEDERATIVO DO VALECU RU - CISVALE.

CONTRATADO(A): CLARO /Sn.

vALoR: R$ 516' L42,80 (Quinhentos e dezesseis mil, cento e quarenta e dois reaise oitenta centavos).

PRAzo DE DURAçÃo: de 19 de Novembro de zoLg a 18 de Novembro de 2020.

AssrNA PELA CONTRATADA : Luiz ctaudio coerho

AssrNA PELA CONTRATANTE: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Rua Juaci Sampaio pontes no 1696B centro - caucaia-cE - cEp:6t.6oo-150a Fone/Fax: (85) 3342-2167 cNpJ(MF) no r2.768.835/ooor-75www.cisvale.ce.oov.br E-mair: consorciocisvare@gmair.com
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EXTRATO DE PUBLTCAçÃO DO PRTMETRO ADrrrVO AO TNSTRUMENTO
CONTRATUAL PREGÃO PRESENCIAL NO Oí.7I2O18

DE PUBLICAçÃO DO PRTMETRO ADTTTVO AO TNSTRUMENTO
CONTRATUAL No 2018.71,o2 resultante do Processo Administrativo
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Presencial no 01712018 PP -
INTERFEDERATIVO DO VALE
EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVrçO,

DO CONSOSUPRIR AS NECESSIDADES

CONSÓRCIO PÚBLICO DE
Pregão
SAUDE

CURU CISVALE, Objeto: CONTRATAçÃO DE

I

DE TELEFONIA MOVEL PARA
RCIO PÚBLICO DE m

INTERFEDERATM DO VALE DO CURU - CISVALE.. VIGÊNCIA: O presente
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá ate 18 de Novembro de 2020. Empresa CONTRATADO(A):
CLARO lSA,, Pessoa Jurídica, CNPJ No. 40.432.5441OOO1-47 com sede na Rua
Henri Dunart, no 780 bairro Santo Amaro CEP: 04709-110, São Paulo -SP, com o
valor global de R$ 516.142,80 (Quinhentos e dezesseis mil, cento e quarenta
e dois reais e oitenta centavos).Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor
Executivo do ConsórcÍo Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE.
Caucaia/CE, 19 de Novembro de 20L9.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.60O-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/OOO1-75
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Ceftificamos que o extrato do Primeiro Aditivo ao contrato decorrente do pREGÃo
PRESENCIAL NO O,,7I2Oít8 que tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESAPARA PRESTAçÃO DE SEf,I,ilço DE TELEFONIA MOVEL PARA SUPRIR AS\-NECESSIDADES DO CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO

19 de Novembro de
RU - CISVALE, foi afixado no quad ro de avisos deste consórcio, no dia
20L9, conforme estabelece a leg islação em vigor.

Etr

DO VALE DO CU

Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE
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